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S1­C0T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10830.909107/2008­61 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1003­000.210  –  Turma Extraordinária / 3ª Turma  
Sessão de  03 de outubro de 2018 

Matéria  DCOMP 

Recorrente  VEGA VG TELECOMUNICAÇÕES LTDA ­ EPP 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 2004 

DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO. 

Constatado efetivo erro de fato no preenchimento da DCOMP, desconsidera­
se o valor de crédito e débito equivocadamente ali informados. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso. 

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva – Presidente 

(assinado digitalmente) 

Sérgio Abelson ­ Relator  

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Sérgio  Abelson, 
Bárbara Santos Guedes e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente). 
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 DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO.
 Constatado efetivo erro de fato no preenchimento da DCOMP, desconsidera-se o valor de crédito e débito equivocadamente ali informados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson, Bárbara Santos Guedes e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o acórdão de primeira instância (folhas 69/73) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra o despacho decisório à folha 05, que homologou parcialmente a compensação, ali mencionada, de crédito correspondente a pagamento indevido ou a maior.
A recorrente, às folhas 78/79, em síntese, alega erro no preenchimento da DCOMP e solicita revisão da decisão proferida no acórdão de primeira instância.
É o relatório.
 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator
O Recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço.
Por tudo o que no processo consta verifica-se que há que se dirimir se houve erro de fato na DCOMP nº 05907.04276.240407.1.7.04-9460 (folhas 45/49), em relação ao débito e ao crédito ali informados.
Passa-se a análise do conjunto probatório produzido nos autos.

Na Declaração Anual Simplificada (PJSI 2005, ano-calendário 2004, folhas 29/37) constam (folha 29), dentre outros, os valores de Simples Devido relativos a janeiro de 2004 (R$ 1.028,51) e junho de 2004 (R$ 1.657,98). Para este último débito, constam (folha 29) valores de compensações (R$ 154,61) e de Simples a pagar (R$ 1.503,37).

À folha 37 (34 em papel), constam as compensações que compõem o valor informado de R$ 154,61, incluída a DCOMP em análise, da qual informa-se utilização de crédito no valor de R$ 25,39.

Por sua vez, o DARF à folha 23 comprova o pagamento, em 12/07/2004, de Simples relativo a junho de 2004 (período de apuração 30/06/2004, código de receita 6106) no valor de R$ 1.503,37.
Tem-se, portanto, pela Declaração Anual Simplificada, que o débito de Simples relativo a junho de 2004 foi de R$ 1.657,98, tendo sido extinto mediante pagamento de R$ 1.503,37 e compensações no montante de R$ 154,61, dentre as quais a efetuada mediante apresentação da DCOMP 05907.04276.240407.1.7.04-9460, que aqui se analisa, da qual teria sido utilizado um montante de crédito de R$ 25,39.

Em relação ao débito de Simples relativo a janeiro de 2004, no montante de R$ 1.028,51 conforme a Declaração Anual Simplificada (folha 29), consta o DARF à folha 28, pago em 13/02/2004, no valor do principal de R$ 1.053,90 e multa no valor de R$ 10,43, totalizando R$ 1.064,33. Em relação ao débito confessado, portanto, ocorreu um pagamento a maior do valor do principal no montante de R$ 25,39, correspondente ao valor informado na Declaração Anual Simplificada (folha 37) como utilizado na DCOMP 05907.04276.240407.1.7.04-9460 para extinção do débito de Simples relativo a junho de 2004.
As informações constantes da Declaração Anual Simplificada não foram contestadas em nenhum momento por fiscalização, nem constam dos autos quaisquer documentos contábeis ou fiscais que as contradigam.
A DCOMP 05907.04276.240407.1.7.04-9460, por sua vez, encontra-se às folhas 38/43. 

À folha 41 (38 em papel), o DARF informado como origem do crédito é o relativo ao pagamento do débito de Simples de janeiro de 2004, com valor do principal de R$ 1.053,90, multa no valor de R$ 10,43 e valor total de R$ 1.064,33. 


À folha 40 (37 em papel), o valor original do crédito inicial é informado no montante de R$ 1.053,90, correspondente ao valor do principal do referido DARF e, à folha 42 (39 em papel), o valor principal do débito a ser compensado (Simples de junho de 2004) é informado no montante de R$ 1.028,51, correspondente ao valor do débito de Simples de janeiro de 2004 informado na Declaração Anual Simplificada.
Tem-se, conforme informações da Declaração Simplificada Anual, que a contribuinte pretendia compensar a parcela de R$ 25,39 do débito de Simples de junho de 2004 com o crédito correspondente ao pagamento a maior, efetuado em 13/02/2004, com o DARF à folha 28, no valor do principal de R$ 1.053,90 e multa no valor de R$ 10,43, totalizando R$ 1.064,33, do débito, no montante de R$ 1.028,51, de Simples de janeiro de 2004.
É nítido, portanto, o equívoco da contribuinte no preenchimento da DCOMP em questão.
Conforme Despacho Decisório à folha 05, o valor de crédito original disponível no referido DARF à folha 28 corresponde a R$ 25,64 e, conforme extrato à folha 16, na data da apresentação da DCOMP original (19/06/2004, conforme extrato à folha 44), a R$ 26,86.
Desta forma, é necessário utilizar tal montante de crédito para efetuar a compensação, em 19/06/2004, do montante remanescente de débito de Simples relativo a junho de 2004 no valor original de R$ 25,39.
Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso, para manter o reconhecimento do crédito original, de 13/02/2004, no valor de R$ 25,64, a ser compensado, em 19/06/2004, com o débito remanescente de Simples relativo a junho de 2004 no valor de R$ 25,39, ressaltando que o valor remanescente do débito de junho de 2004 encontra-se extinto por pagamento e compensação, conforme aqui explicitado.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Sérgio Abelson
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Relatório 

Trata­se de Recurso Voluntário contra o acórdão de primeira instância (folhas 
69/73)  que  julgou  improcedente  a  manifestação  de  inconformidade  apresentada  contra  o 
despacho decisório à  folha 05, que homologou parcialmente a compensação, ali mencionada, 
de crédito correspondente a pagamento indevido ou a maior. 

A  recorrente,  às  folhas  78/79,  em  síntese,  alega  erro  no  preenchimento  da 
DCOMP e solicita revisão da decisão proferida no acórdão de primeira instância. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Sérgio Abelson, Relator 

O Recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço. 

Por tudo o que no processo consta verifica­se que há que se dirimir se houve 
erro  de  fato  na  DCOMP  nº  05907.04276.240407.1.7.04­9460  (folhas  45/49),  em  relação  ao 
débito e ao crédito ali informados. 

Passa­se a análise do conjunto probatório produzido nos autos. 

 

Na Declaração Anual Simplificada  (PJSI 2005, ano­calendário 2004,  folhas 
29/37) constam (folha 29), dentre outros, os valores de Simples Devido relativos a janeiro de 
2004 (R$ 1.028,51) e junho de 2004 (R$ 1.657,98). Para este último débito, constam (folha 29) 
valores de compensações (R$ 154,61) e de Simples a pagar (R$ 1.503,37). 
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À folha 37  (34 em papel), constam as compensações que compõem o valor 
informado  de  R$  154,61,  incluída  a  DCOMP  em  análise,  da  qual  informa­se  utilização  de 
crédito no valor de R$ 25,39. 

 

Por sua vez, o DARF à folha 23 comprova o pagamento, em 12/07/2004, de 
Simples relativo a junho de 2004 (período de apuração 30/06/2004, código de receita 6106) no 
valor de R$ 1.503,37. 

Tem­se,  portanto,  pela  Declaração  Anual  Simplificada,  que  o  débito  de 
Simples relativo a junho de 2004 foi de R$ 1.657,98, tendo sido extinto mediante pagamento 
de  R$  1.503,37  e  compensações  no  montante  de  R$  154,61,  dentre  as  quais  a  efetuada 
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mediante apresentação da DCOMP 05907.04276.240407.1.7.04­9460, que aqui se analisa, da 
qual teria sido utilizado um montante de crédito de R$ 25,39. 

 

Em relação ao débito de Simples relativo a janeiro de 2004, no montante de 
R$ 1.028,51 conforme a Declaração Anual Simplificada (folha 29), consta o DARF à folha 28, 
pago  em  13/02/2004,  no  valor  do  principal  de  R$  1.053,90  e  multa  no  valor  de  R$  10,43, 
totalizando R$ 1.064,33. Em relação ao débito confessado, portanto, ocorreu um pagamento a 
maior do valor do principal no montante de R$ 25,39, correspondente ao valor  informado na 
Declaração  Anual  Simplificada  (folha  37)  como  utilizado  na  DCOMP 
05907.04276.240407.1.7.04­9460 para extinção do débito de Simples relativo a junho de 2004. 

As  informações  constantes  da  Declaração  Anual  Simplificada  não  foram 
contestadas  em  nenhum  momento  por  fiscalização,  nem  constam  dos  autos  quaisquer 
documentos contábeis ou fiscais que as contradigam. 

A  DCOMP  05907.04276.240407.1.7.04­9460,  por  sua  vez,  encontra­se  às 
folhas 38/43.  
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À folha 41  (38 em papel), o DARF  informado como origem do crédito  é o 
relativo ao pagamento do débito de Simples de janeiro de 2004, com valor do principal de R$ 
1.053,90, multa no valor de R$ 10,43 e valor total de R$ 1.064,33.  

 

 

À folha 40 (37 em papel), o valor original do crédito inicial é informado no 
montante de R$ 1.053,90, correspondente ao valor do principal do referido DARF e, à folha 42 
(39  em  papel),  o  valor  principal  do  débito  a  ser  compensado  (Simples  de  junho  de  2004)  é 
informado  no  montante  de  R$  1.028,51,  correspondente  ao  valor  do  débito  de  Simples  de 
janeiro de 2004 informado na Declaração Anual Simplificada. 

Tem­se,  conforme  informações  da  Declaração  Simplificada  Anual,  que  a 
contribuinte pretendia compensar a parcela de R$ 25,39 do débito de Simples de junho de 2004 
com o crédito correspondente ao pagamento a maior, efetuado em 13/02/2004, com o DARF à 
folha 28, no valor do principal de R$ 1.053,90 e multa no valor de R$ 10,43,  totalizando R$ 
1.064,33, do débito, no montante de R$ 1.028,51, de Simples de janeiro de 2004. 

Fl. 102DF  CARF  MF



Processo nº 10830.909107/2008­61 
Acórdão n.º 1003­000.210 

S1­C0T3 
Fl. 103 

 
 

 
 

6

É nítido, portanto, o equívoco da contribuinte no preenchimento da DCOMP 
em questão. 

Conforme  Despacho  Decisório  à  folha  05,  o  valor  de  crédito  original 
disponível no referido DARF à folha 28 corresponde a R$ 25,64 e, conforme extrato à folha 
16, na data da apresentação da DCOMP original (19/06/2004, conforme extrato à folha 44), a 
R$ 26,86. 

Desta  forma,  é  necessário  utilizar  tal  montante  de  crédito  para  efetuar  a 
compensação, em 19/06/2004, do montante remanescente de débito de Simples relativo a junho 
de 2004 no valor original de R$ 25,39. 

Pelo  exposto,  voto no  sentido de dar provimento  ao  recurso,  para manter o 
reconhecimento do crédito original, de 13/02/2004, no valor de R$ 25,64, a ser compensado, 
em 19/06/2004, com o débito remanescente de Simples relativo a junho de 2004 no valor de R$ 
25,39,  ressaltando que o valor  remanescente do  débito de  junho de 2004 encontra­se  extinto 
por pagamento e compensação, conforme aqui explicitado. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Sérgio Abelson 
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